
Autor:P.Executivo 
Diário Oficial 6/12/66 

LEI NR 2.'708. DE 2 DE DEZEMB!!O DE 1 966. 

Abre, no Tesouro do Estado 
o crédito espeoial de 'Cr$ •••••••• 
70.200.000 para o fim que especi~ 
" ca. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado de 
créta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fioa aberto, no corrente exeroício, no 1~ 
SDUrO do Estado o crédito espeoial de Cr' 70.200.000 ( SETENTA 
MIm11Es E DUZENTOS MIL CRUZEIP.OS) para pagamento parcial ao Dr. 
Carlos Augusto Perdigão de Oliveira, por f8rça da decisão jud! 
cial em que o EstA.do foi .condenado, com referência Ao desallro -
priaçio de terras "da fazend~ Paxixi, municipio de Aquidauane. 

Artigo 22 - Para cobertura do presente crédito fica a 
. -

nulada em igual importância a Verba 4.1.2.1 - aqUisições de 
aviões, do Gabinete Civil, do vigente orçamento. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publioação, revogadas as disposiçõe~ em contrário. 

Palácio AlencQstro, em Cuiabá, 2 de dezembro de 1966, 
145 2 da Independência e 78 2 da RepÚblica • 
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